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DECRETO NQ 8470/ 94 

de 12 de julho de 1994 

' U!!t.JCADO (t'l) NO JORN~L 
BOLETIM DO MUNICIPJO 

~. •. J O~ } de IJ. / C f / q l{ 

Considera de natureza urgente a des~ 
propriação declarada pelo Decreto nQ 

8447/ 94. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos , no uso 
de suas atribuiçÕes legais, e nos termos do artigo 6Q. do Decreto-Lei nQ 3365/ 41, de 21 
de junho de 1941, com as alterações introduzidas pela Lei nQ 2786/56, de 21 de maio de 

1956 e considerando o que ficou decidido no Processo Administrativo nQ 002330-8/ 94, 

O E C R E T A: 

ArtQ lQ - Fica considerado de natureza urgente a d~ 

sapropríação declarada pelo Decreto nQ 8447/ 94, de 14 de junho de 1994, nos termos do 

artigo 15 , do Decreto- Lei nQ 3365/41 , de 21 de junho de 1941 , com as alteraçÕes dadas 
pela Lei nQ 2786/56, de 21 de maio de 1956 . 

ArtQ 2Q - Fica retificado a propriedade do imóvel 
constante do artigo lQ, do decreto nQ 8447/94, de 14 de junho de 1994, para fazer cons
tar como proprietários MANOEL VIEIRA e SUA MULHER . 

ArtQ 3Q - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

j ulho de 1994 . 
Prefeitura Muni cipal de São José dos Campos, 12 de 

~d 
Ang:i~- Mo 

João L 
Secretário d Jur1 di c os 

Registrado na Divisão de Forma l ização e Atos da Se 
cretaria de Assuntos Jur1dicos , aos doze dias do mês de ·ulho do ano de mil novecentos• 
e noventa e quatro . 
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